EMENDA Nº 025, DE 17/11/2003, À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Acrescenta parágrafo ao artigo 69 da Lei de Organização Municipal.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

EMENDA:




Art. 1º - Fica acrescentado ao artigo 69 da Lei Orgânica Municipal o seguinte parágrafo:




“Art. 69 -........................................................................................




§ 5º - Fica a Câmara autorizada, por maioria qualificada de 2/3 (dois terços), a rever e se retratar, se for o caso, a decisão que rejeitar ou aprovar, mesmo que parcialmente ou com ressalvas, as contas de Prefeito, votadas em desconformidade com a Lei.”




Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de novembro de 2003 

Roberto Paiva

Presidente

Natanael Estevam 

1º Secretário

